
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Mafra - Direção do Foro
 

PORTARIA Nº 106/2024

Dispõe sobre suspensão de expediente e prazos do Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas, das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos de Mafra

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ LOPES DE SOUZA, JUIZ DE DIREITO E
DIRETOR  DO FORO DA COMARCA DE MAFRA, ESTADO DE
SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
ETC...
 
Considerando o provimento da serventia vaga através do concurso de
edital 05/2020;
Considerando o despacho de n. 8477601 nos autos n. 0025030-
61.2024.8.24.0710 com deferimento da alteração da sede da serventia.
 

RESOLVE:
 
Art. 1ª Suspender o expediente (e com ele o atendimento externo e os prazos em curso)

do Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, das Pessoas Jurídicas e de
Títulos e Documentos de Mafra no dia 05 de agosto de 2024.

Parágrafo único. Os casos urgentes e os atendimentos anteriormente agendados deverão
ser realizados em regime de plantão.

Publique-se e registre-se na forma dos artigos 33, 34 e 224 do CNCGJFE

 

Mafra, data da assinatura digital.

 

André Luiz Lopes de Souza
Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Mafra

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Lopes de Souza, Juiz de Direito de Entrância
Final, em 02/08/2024, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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